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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017

Por este instrumento, de um lado, como rgpresentante da categoria profissional,
SINDICATO DOS TRABALHADORES DOMESTICOS DE R]BEIRÀO PRETO E
REGIÃO, registrado no l\llnistério do Trabalho e Emprego - CNES sob n.o
46000.000437 195-42, inscrito no CNPJ/Ii\F sob no 00.290.686/0001-00, com base
lerritorial na Região de Ribeirão Preto e sede social na Rua São Sebastlão, n.o 506, 1o
andar sala 1'15 - Ceniro, Ribeirão - SP, CEP 14.015-040, nêste âto representado por
Sua PTesidente Sra, ANTONIO I\,IAURO DE SOUZA SEBASTIÃO.

e de outro lado como rep.esêntante da categoria econômica o SINDICATO DOS
EMPREGADORES DOMESTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO, reg sirado no tvtinistério
do Trabalho e Emprego - CNES sob n o 46000.016734/2001-09, inscrito no CNPJ/IV]F
sob n.o 05.198.380/0001-34 com base territorial na Região de Campinas e sede na Rua
Conceição, 233 - Centro Empresarial ConceiÇão (Shopping Jarcguá),27a andar, sata
2709 - Centro, Campinas - SP, CEP 13010-050, neste ato representado poT sua
Presidente Sra. MARIA LÚCIA LOPES DA SILVA, cetebram, na forma do disposto nos
aftigos 611 e seguintes da CLT a p.esente CONVENÇÀO COLETIVA OE TRABALHO,
que se regerá pelas cláusulas e condiÇóes seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA - VIGÊNcIA E DATA BASE

As pades fixam que a presente Convenção Coletiva de Trabalho rá vige. no período de
AA04|2O17 a31h212017. Fica estipulada a data base da Categoria para 1o dejanerro.

CLÁUSULA SEGUNDA _ ABRANGÊNcIA

A presente Convenção Colêtiva de Trabalho abrangerá a categoria de empregados
domésticos aqui compreendidos todos os trabalhadores que prestam sen/iços para
pessoa ou família no âmbito residencial, sem fins lucrativos, com abrangência territorial
em, Adamantina, Andrade, Araras Araraquara, Atinópolis, Americana, Américo
Brasiliense, Amparo, Assis, Atibaia, Avaré, Barretos, Batatais, Barrinhâ, Bauru
Bebedouro, Bom Jesus dos Pe.dões, Borborema, Botucatu, Bragança Paulista,
Brodóski, Barra Bonita, Brotas, Buri Buritama, Cabreúva, Cajamar, Cajuru, Campinas,
Campo Limpo Paulisia, Cardoso, Cassia dos Coqueiros, Castilho, Catanduva,
Cravinhos, Conchal, Cosmópolis, Dracena, Dumont, Fartura, Franca, Francisco Morato,
Franco da Rocha, Guapiâra, Guaraci, Guarlba, Guatapará, Hortolândia, lbitinga,
lndaiatuba, Itapetininga, ltápolis, Itu, ltupeva, ltapeva, ltaporanga, ltatiba, Jaboticabal,
Jardinópolis, Jarinu, Jaú. José Bonifácio, Jundiaí, Lençóis Paulista, Llmeira, Lins,
Louvei.a, Luiz Antonio, Mairiporá, Marília, lMatão, Mirante do Paranapanema, Monte
Ato, Nuporanga, Orlandia, Patrocínlo Paulista, Paulínia, Pedranápolis, Pedregutho,
Pracaia, P racicaba, Pirapora do Bom Jêsus, Plrassununga, Pitangueiras. Pompéa,
Pontal Pradopolis, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Presidente Venceslau.
Registro, Ribeirão Preto, Rio Claro, Sales de Olive:ra, Santa Fé do Sul, Sania Rita do
Passa Quatro, Santa Rosa do Vitérbo, Santo Antonio da Alegria, Sáo Carlos, São João
da Boa Vista, São Joaquim da Barra, Sáo José do Rio Preto, São Pedro, São Roque,
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São Simão, Serrana, Serra Azul, Sertãozinho Sete Barras, Socorro, Sorocaba, Sumaré.
Tupã, Urupês, Valinhos, Várzea Paullsta Vinhedo.

Salários, reajustes e pagamentos

Piso salarial

cLÁUSULA TERcEIRA _ sALÁRIoS NoRMATIVoS

A partir de 3 (três) de Abril de 2017, deverão ser praticados nas cldades abrangidas pela
presente Convençáo o piso salarial como base para cálculos de salários, com jornada
de trabalho dê I horas diátias e 44 horas semanais, já computados os descansos
semanais remunerados, o piso salarial de R$ 1.139,55 (um mil, cento e trinta e nove
reais e cinquenta e cinco centavos).

Parágrafo primeiro: Cons dera-se trabalhador doméstico aquele que presta serviços
de natureza contínua (frequente, constante) e de f nâlidade não-lucrativa à pessoa ou à
fan'rília, no âmbito residencial destas

CLÁUSULA QUARTA _ EMPREGADO QUE MORA NO LOCAL DE TRABALHO

Por ser a categoria de doraésticas uma categoia cora pafticularidades, como no caso
de empregados que residem no local de trabalho, flca estabelecido para esses
empregados piso salarial mínimo diferenciado, após 90 (noventa) dias de trabalho.
conformê tabela abaixo:

PROFISSIONAL MORA NO LOCAL DE TRABALHO

BABA (01 CRIANÇA) R$ 1 780 87
BAB4 (q q8!ô!ç4llolsul§rA 

_,_...
BABA Í02 ôu [,4AlS CRiANCAS]

R$ 1 387,41
R$ 1 972,4s

BABA (02 ou MAiS CRIANÇAS)
FOLGUISTA

R$ 1 463,63

CO PEIRA R$ 1 590,32
COZINHEIRA FORNO e FOGAO R$ 1 844,73
CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECIAIS

RS 1 907,56

CUIDADOR DE IDOSOS ou PESSOAS
PORTADORAS DE NECESSIDADES
ESPECLAIS . FOLGUiSTA

RS 1590,32

DOI\IFST CA R$ 1 526,46
GOVERNANÍA / l1íORDOI\IO RS 3 115 75
I\,1OTO R ISTA RS 1972,45
CASEIRO / JARDINEIRO / PISCINEIRO RS 1 755 12
DEIT,IAIS FLJNCOES RS 3130,17

Parágrafo primeiro - Flca assegurado, aos empregados admitidos anteriorrnente a
vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como aos empregados cujo
reajuste salarial previsto na cláusu a sexta (7%) não tenha alcanÇado o piso salarial
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mínimo diferenciado estabelecido no caput, a adequação dos seus sa ários dê acordo
corn suas respectivas funçóes conforme especificado na tabeLa acima.

Parágrafo segundo - Sem prejuízo do direlio a um descanso semanal remunerado,
preferencialmente aos Domingos, fica garantido aos Empregados que moram no local
de trabalho, o direito a um descanso aemanal remunerado coincidente com o
DOI\,'IlNGO, 01 (uma) vez ao mês.

Parágrafo terceiro - E vedado ao êmpregador doméstico descontar do êmprêgado os
gastos desse com água, luz e produtos de higlêne e limpeza, exceto os caseiros.

Parágrafo quaío - Por ser s tuaÇão especial os empregados que moram no ocal de
trabalho terão direito a receber ligaçóes de seus familiares, sendo que o empregador
perrnitirá ao empregado uma ligaÇão semanal para sua residência, de até 05 (cinco)
minutos caso o empregado Iigue mais de uma vez por semana ou sua ligaçào seja
superior a 05 (cinco) minutos fica autoízado o desconto proporcional ao excedente.

Parágrafo quinto - Não está excluída a necessidade do controle de jornada, sendo
certo que o piso supra engloba salário referentê a jornada de 220 (duzentas e vinte)
horas mensais já inclusos os DSR'S. Horas extras, ou laboradas no período noturno
devem ser remuneradas tendo por basê o piso salarial ê devern obrigatoriamente
estarem discriminadas no holerite.

Parágrafo sexto - No caso de empregados que moram no local de trabalho, a partir da
data da rescisão do contrato, fica garantido o prazo de 30 dias para desocupaÇáo do
imóvel em caso de demissão sem justa causa. Em se tratando de pedido de dêmissào
ou dispensa por justa causa, fica garantldo o prazo de 10 dias para desocupaçáo do
imóvel

CLÁUSULA QUINTA _ AVISO PRÉVIO

O aviso prévio de que trata o Capítulo Vl do Titulo lV da Consolidaçáo das Lels do
Trabalho - CLT aprovada pelo Decreto-Lei. n' 5.452, de 1o de maio de 1943, será
concedido na proporçâo de 30 (trinta)dias aos empregados que contem até 1 (um) ano
de sêrviço para o mesmo empregador (Lei no 12.506, dê '1 1 de outubro de 20'1 'l)

Parágrafo único - Ao aviso prévio previsto neste artigo seráo acrescidos 3 (três) dias
por ano de serviço prestado para o mêsmo el.nprêgador até o máximo de 60 (sessenta)
dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias, a título indenizató.io.

CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE SALARIAL

Aos salárlos dos empregados abrangidos pela presente Convençâo Coletlva de
Trabalho, com data base em 1o (pímeiro) de janeiro, será aplicado, a título de Reajuste
Salarial, o índice de 7% (setê por cento).

Parágrafo único - Os empregados admitidos após 1o de janeiro de 2016, receberão o
reajuste de forna proporcional, calcu ando-se a base de 1112 por n]ês, corn exceção
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aos pisos já estabelecidos na tabela de funções e salários. Nenhum trabalhador da
categoria poderá perceber valor inferlor ao piso normativo estipulado nesta Convençào,
desde que em jornada regular (B horas d ár as e 44 horas semanais).

Pagamento dê salário - formas e prazos

CLÁUSULA SÉTIMA. PAGAMENTo EM cHEoUE

Os Emprêgadores que optarem por efetuar o pagarnento de seus empregados em
cheque, deverão propiciar aos seus empregados, dentro da jornada de trabalho, tempo
hábil para recebimento em banco, desde que coincidente o horáao de trabalho corn o
do expediente bancário.

CLÁUSULA oITAVA _ coIlIPRoVANTE DE PAGAII,IENTo Dos SALÁRIos

Serão fornecldos obrigatoriamente, demonstrativos de pagamento (holerite) com a
d scr minação das horas trabalhadas e de todos os iítulos que compõem a remuneraçào,
importâncias pagas e descontos efetuados, contendo identificaÇão do empregador, do
trabalhador e o valor do depósito do FGTS

CLAÚSULA NONA - PAGAMENTo DE SALÀRIoS / FERIAS / DEcIMo ÍERCEIRo
SALÁRIO _ PRAZOS

Os empregadores domésticos flcam obrigados a efetuaro pagamento do salário mensal,
integral ou parcial, de seus empregados ate o 5o (quinto) dia útii do mês seguinte ao
traba hado.

1. O pagamento dos dias de férias deverá ser efetuado até 02 (dois) dias antes do
início de seu gozo;

2. O pagamento das parcelas do 130 salário dêverá respeitar os prazos
estabelecidos na forma de Legislação Vigente, ou seja, primeira parcela deve
ser paga de 1o de fevereiro até no rnáximo 30 de novembro e a segunda parcela
invariave mentê até o dia 20 de dezembro e, em caso de pagamento de parcela
única, a mesma deverá ser quitada até o p.azo máximo de 20 de dezembro de
2015

3. O não pagamento no prazo estabelecido na presente cláusula dos salárlos, 130
salário e férias acarretará ao empregador multa diária de 5% (cinco por cento)
do valor do salário do empregado, revertido ao mesmo e limitado o teto da mu ta
a 0'l (um) salário nominal do empregado;

4. A Lei 12.54612011 aplica-se a Categoria das Domésticas, sendo vedado ao
ernpregador exigir do empregado o cumprimento de aviso prévio superior a 30
dias, sendo obdgatoriamenie pago os dias adicionais previstos na Lei, somente
em caso de dispensa SeTn justa cauSa.
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Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA DECIMA - REII/IUNERAÇÁO DE HORAS EXTRAS

L As horas suplementares de segunda a sábado serâo remunetadas a 50%
(cinquenta por cento) sobre a hora norrnal de trabalho, não excêdendo o lmite
rnáximo de 2 (duas) horas por dia.

ll. As horas trabalhadas aos domingos e feriados serão remuneradas a 100% (cem
por cento) sobre a hora nolmal de trabalho, assim como as excedentes às 02
(duas) horas diárias, exceio quando for concedlda ao empregado folga
subst tutiva / compensatória.

Parágrafo primeiro - Ficam excluídos dessa remuneração, os emprêgadores que
adotaren'r o sistema de Compensaçâo de Horas, desde que tenha sido assinado um
Acordo Coletivo de Trabaího com a anuência dos SINDICATOS PROFTSSTONAL e
PATRONAL, respectivamente.

Parágrafo segundo - O limite de duas horas extras diáflas poderá ser excedido
sorrente em casos eapeciaÍs e mediantê aprovaçâo dos SINDICATOS pROFISSIONAL
e PATRONAL, respectivamente.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA _ ADIcIoNAL DE TRANSFERÊNcIA

Ocorrendo real nêcessidade de serviço, os empregadores poderão transferir ou evar
seus empregados durante as viagens, desde que preenchidos os requisitos do Art. 469,
e seus parágrafos da CLT, caso em que, pagarão a título de adicional de transferência
ou de v agem um percentual dê 10% (dez por cento), em se t.atando de transferênciê
ou vlagem provisória.

Parágrafo Único - A transfêrência ou viagem prov só. a náo podera superar o limite de
180 dias. Acima disso, a transferência se iornará perrnanente, fazendojus ao adicional.

Auxílio Alimêntação

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ ALIMENTAÇÀo

O empregador doméstico deverá fornecer a refeição ao empregado diretamente no local
de trabalho. Caso o empregador optar por não fornecer a alimentaçáo no local de
trabalho, optando por fornecer ao empregado uma cesta básica, esta opÇão deverá
constar no contrato de trabalho.

Parágrafo primeiro - A opção de fornecer uma cesta básica ao empregado isenta o
empregador do lorneclmento da alimentação no local de trabaiho.

Rua Conceição, 233. Shopping Jaraguá. sala 2709 - 27o andar - Centro. Campinas/SP
CEP'13010.050 . TEL. (19)3235.3007 ou (19)9914.2300

WEBSITE; www.sedcar.com.br

\

N
\\

§.i§l



SEDCAR{K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÀO

Parágrafo segundo - Optando o empregador por fornecer r.ensalmênte unta cesta
básica ao empregado, a mesma deverá conter no mínimo 25 (vinte e cinco) quilos de
a imentos básicos variados

Parágrafo terceiro - Fica Íacultado ao empregador, alternativanente, o fornecimento
da cesta básica em espécie, no valor de R$ 123,05 (cento e vinte e três reais e cinco
ceniavos).

Parágrafo quarto - O empregado que apreseniar falta sêm justificação legal no més,
não fará fus ao benefício.

Parágrafo quinto - Também, não farálus ao benefício, durante iodo o afastamento, o
ernpregado que estiver afastado peia autarquia prêvidenciária (INSS) e a empregada
que estiver em gozo do auxílio-maternldade. lgualmente, não fará /us ao benefícjo o
empregado que estiver em gozo de férias.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. VALE TRANSPoRTE

Em cumpÍmento as disposições oa Lei no 7.418 de 16 de dezembro de 1985, co-. ê
redação alierada pela Lei no 7.6'19, de 30 de setembro de 1987, regulamentado pelo
Decreto no 95.247 de 16 de novembro de 1987, fica estabelecido que, a critério do
errpregador a concessáo aos empregados do valor correspondente ao Vale Transporte
poderá ser feita através de pagamento mensal antecipado em dlnheiro, até o dia do
pagarnento do saiário. Nesse caso fica estabelecido o limite máximo de 6% (se s por
cento) de desconto nos salários dos empregados a tiiulo de Vale Transporte. Na
hipótese de elevaÇão de tarifas, os empregadores obrigam-se a complementar a
diferenÇa por ocasláo do pagamento seguinte.

Parágrafo primeiro - Em caso de ser utilizado o fornecimento do Vale transporte de
passes/cartões Íornecidos pelas empresas concessionárias, permanecerá o Irnite de
desconto em 6% (se s por celto).

Parágrafo segundo - O Vale Transporte deverá ser utilizado, preferencialmente, em
todas as Íormas de transporte coletivo público urbano ou, ainda, intermunicipal e
inierestadual com características semelhantes ao urbano operado diretamente pelo
poder público ou mediante delegaÇáo, em linhas rêgulares e com tarifas fixadas pela
autoridade competente.

Auxílio creche

CLÁUSULA DECIIlIA OUARTA _ AUXiLIO CRECHE

Resta, desde já, consignado que as empregadas domésticas que tenham filhos até 05
(cinco) anos de idade fazem jus ao benefício do auxillo crechê, cabendo ao Governo
disponibilizar as vagas em creches, dando prioridades para os Empregados
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Domésticos. Caso as empregadas náo conslgam vagas, ficam obrigados os Governos
I\,4unicipais e Estatuals Íirmar convênio com creches e escolas p.ivadas.

Satário família

CLAÚSULA DÉcIMA QUINTA _ sALÀRIo FAMiLIA

Os empregadores pagarão aos seus empregados, salário família êm conformidade com
a legislaçâo vigente

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA _ BÊNEFÍcIo SocIAL FAMILIAR

Flcarn obrigados os Empregadores a garantir um seguro de vida para seus Erl,]pregados.
conforme cláusulas, coberturas e prazos descritos abaixo.

Os En'rpregadores forneceráo mensalmente aos empregados, Certificado de Seguro
onde conste às coberturas o nome e CPF dos empregados sequrados, com o boleto
devidamente quitado, neste certificado deverá constar a descriçâo clara e inequívoca
da forrna de indenização deste seguro aqu pactuado, pa.a encamlnhamento ao
sindicato quando solicltado.

SegJer1 abaixo as cobetJrês minimas necessár as:

CB - Cobertura Básica Morte:
Garante aos beneficiáíos o pâgamento do capitai segurado lndividual contratado para
esta cobertura, no va or de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), em caso de mortê do segurado
por qualquer causa, devidamente coberta, exceto se decorrente de riscos excluídos.
conforme condições gêrais do seguro.

IPA - lnvalidez Permanente Total ou PaÍcial PoÍ Acidênte:
Garantê ao próprio Segurado o pagamento de uma indenização no valor de Rg
10.000,00 (Dez ftril Reais), proporcional à perda ou redução funcional de urn mêmbro
ou órgáo, sofrida em consequência de acidente pêssoal coberto, exceto decorrente de
r scos excluídos, conforr.e condlçôes gerais do seguro. O valor correspondente até 1OO
% do capital da cobertura básica. Para cálculo do capital segurado a ser pâgo será
utilizado à tabela de cálculo para Invalidez Parcial que faz parte das Condlções Gerais.

AF - Auxílio Funeral Titular:
En] caso de morte do segurado princlpal será indenizado a título de auxílio funeral o
valor de R$ 2.000,00 (Dois Nril Reais). Este auxílio deverá ser encarrinhado ao
responsável pelo funeral descdto no aviso de sinistro inicial ou a quem este determinar,
em alé 24 horas úteis para suprir tais despesas sem comprovaçâo de gastos. Para
receblmento deste auxíllo bastará o encaminhamento do avlso de sinistro inicial, CPF
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do falecido, certidão de óbito e dados bancários para crédlto. Este valor não sera
deduzido da indenização final a ser paga, referentê a cobertura básica.

AA - Auxilio Alimentacão / Cesta Bàsica:
No caso de morte do Segurado Titular, será encaminhado a titulo de Auxílio Alimentação
ur.a cesta alimentar mensal por um período de 4 (Quatro) meses no valor de R$ 200,00
(Duzentos Reais) cada.
Quando do preenchimento do aviso de sinistro inicial, poderá ser optado pelo envio das
cestas em domicílo ou o pagamênto em parcela únca totalizando R$ 800,00
(Oitocentos Reais). Esse valor nâo será deduzido da indenizaçáo f nal a ser paga.

Tais cobêrturas somente serão indenlzadas se o empregado estiver regÍstrado conforme
Lei em vigor há pelo menos 90 dias corridos e em perfeitas condições de saúde para o
trabalho, ta carêncla poderá ser exciuida caso haja exames admissionais.

l.qldillElê!§tsi

O não pagamento do boleto na data indicada, acarretará, perda dos direltos contratados,
desde a 0:00 h do primelro dia do mês do vencirnento até à 0:00 h do dla seguinte a
eÍe1va qudação.
Caso opte pela Corretora de Seguros indicada pelo sindicato, o mesmo deverá acessar
o site www.spring.inf.br e fazer o cadastro do Empregado.
l\,4ensalmente será encamlnhado e-mail, o qua conterá instruções para cumprimento
desta cláusula. Caso não teceba tal e-ma I deverá acessar o site www.spring.inf.br.
De imediato imprimirá o boleto para pagamento bancário, bern como o certificado de
seguro onde constará às coberturas, e os dados do emp.egado segurado.
A não contratação de ur. seguro para os empregados ou sua inadimplência, acarretará
ao empregador multa mensal de 15% (quinze por cento) do piso salarlal da categona, a
ser paga a cada urn de seus empregados, e ocorrendo eventos que gerariam os direitos
e sem prejuízo das dernais sanÇões legais, os Emp.egadores indenizarão diretamente
o trabalhador ou seus beneficários com importância equivalente ao trlplo das aqui
garant das, nos mesmos prazos aqui definidos, ou concomitantes com a rescisào
trabalÊ.sta
Deverá ser apresentado o boleto bancádo quitado e Certificado de Seguro, sempre que
houver a necessidade de comprovação do cumprimento da convenção coletiva de
traba ho.
O presente não tem natureza salarial, por não constituir contraprestaÇão dos serv ços.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas
Compensação de Jornada

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtMA - BANco DE HoRAs - coMpENSAÇÃo DE
HoRÁRto DE TRABALHo

FiÇa instituído o Banco de Horas que deverá ser lmplantado mediante Acordo Coletlvo
com a anuência dos SINDICATOS PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamênte.
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O Acordo Coletivo para Banco de Horas terá validade n]áxima de '12 (doze) meses a
conla'da dara da celeb'ação oo acordo.

As paÍes, com base no art.7o, inciso XXVI, da Constituição Federai, no art. 59 da CLT
e seus parágrafos, corn a redaçáo dada pela Lei no 9.601, de 21101/1998, instituem o
Banco de Horas que será regido por um sistema de débito e crédito, conforme
condições abaixo:

A. Considera-se, para êfeito de apl;caçáo do Banco de Horas, a jornada semanal
de trabalho prevista no contrato de trabalho do erl,]pregado.

B. As horas excedentes ao estabelecido na letra "A' serão traiadas como crédito.
enquanto as horas a raenor serão computadas como débito dos empregados.

As partes consideram horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as
ausênclas injustificadas, as saídas antecipadas até o llmite de 5 (clnco) minutos

SeÍão tamoén computadas. pa-a eÍeito de ap cação desta clalsu a as ho'as
trabalhadas aos sábados domingos e feriados; os déb tos de que tratam a alínea
"c" desta cláusula poderão ser cor.pensados com horas trabalhadas aos
sábados, domingos e feriados.

SCDCAR

D.

G,

E. As compensações dê que tratam este acordo deveráo ocorrêr no pêríodo
máximo de 06 (seis) meses a contar do fato gerador.

Não ocotrendo a compensação das horas no periodo de atê 06 (seis) meses do
fato gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pelo empregador com o
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-basê do empregado.

As hoaas trabalhadas, as ausências e os atrasos seráo computados como crédito
e/ou débito de horas, devendo o empregador, a cada mês, quando do
pagarnento dos salários, entregar ao empregado um relatório das horas
trabalhadas, no qualserá assinalado o débito/crédlto do empregado.

O saLdo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do
prazo de 06 (seis) meses, da seguinte forma:

.\

\§ t\

§]
Quanto ao saldo credor:

a. Com a reduQão da jornada diária;
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s.

Com a supressão de trabalho em dias da semana;

l\Iêdiante fo qas adicionais;

Através de proflogação do período de gozo de férias;

Abono de atrasos e faltas náo justificadas;

Dispensas ou férias coletivas a critério do êmpregador;

Pagarnênto do saldo de horas extras com os adiclonais
respectivos.

Quanto ao saldo devedor:

a. Prorrogação da jornada diária;

b. Trabalhos aos sábados, domingos e feriadosi

c. Dêsconto na sua remuneração.

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha hâvido a
cornpensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará lus ao pagamento
das mesmas calculadas sobrê o valor do salário-base da rescisão. Na hipótese
de saldo negativo, o empregador poderá efetuar o correspondente desconto no
pagamento da§ verbas rescisórias.

Caso o empregado se negue a prorrogar sua jornada, para quitar o saldo
negativo de horas devidas, dentro do prazo de 06 (seis) meses, desde que
comprovada a recusa por testemunhàs; inclusive as pe§soas que residam na
residência do empregador (parentes ou não), poderá acarretar em desinteresse
âo habelho

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - TURNo FIxo DE í2x36

Flca facultada aos empregadores que necessitem do trabalho de cuidador de idosos,
cuidador de pessoas portadoras de necessidades especiais ou babás à implantação de
jornada de trabalho em turno Íixo de 12 (doze) horas, no sistema 12x36 (doze horas de
trabalho por trinta e seis horas de descanso), observado o limite mensal de 192 (cento
e noventa e duas horas), êrn conformidade corn a SUIMÚLA 444 do TST - TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, desde que seja feito e aprovado pelos SINDTCATOS
PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente, um ACORDO DE ESCALA E
REVEZAMENIÔ
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Para os trabalhadores que trabalhern na escala 12X36 fca garantido o iabor rrensal
máximo de 192 (cento e noventa e duas) horas, sendo que qualquer labor acima disso
deve ser rernunerado como hoTa extra.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA _ ADIcIoNAL NoTURNo

Fica estipulado que é considerada como jornada noturna a laborada entre as
22h00m n e 05h0ornin da manhã, devendo as citadas horas serem pagas com adicional
de 20% (vinte por cênto) sobre o vaior da hora normal.

1- Para os empregados contratados para laborar em período noturno, flca
obrigatório que seja seguido o quanto prevlsto na Súmula 60 do Colendo TST,
ou seja, é devida a hota noturna pela prorrogaÇão da iornada noturna além das
05h00mln da manhã.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. ADIcIoNAL PoR AcÚMULo DE FUNÇÔES

Desde que dev damente autofizado pelo ernDreqador, o empregado que vier a exercer
cun'ruJativa e habitualmentê outra funÇão têrá dirêlto ao percentual de adicional
correspondente a 20% (vinte por cênto) do respectivo salário coniratual.

Sobrêaviso

CLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA _ SoBREAVISo

Para atender as necessidades eventuais de seus seruiços, o êmpregador poderá adotar
o regiore de sobreaviso, remunerando os trabalhadores envolvidos, a base dê'1/3 (um
terço) das horas em que ficarem sujeitos a esse regime, exceto os contratos ce ebrados
nê forna da cláusula qJarla dessa Convençào.

Parágrafo único - O trabalhador em regime de sobreaviso que vier a ser acionado
passará a receber horas extras a partir deste momento e enquanto estiver trabalhando.

Outras disposições sobre iornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ TRABALHo AoS DoIlIINGoS

Obedec do ao disposto na Lei 605/49 ê legislaçâo aplicável, o irabalho aos dom ngos,
reger-se-á pelas seguintes disposiÇôes:

a) Concordância do empregado;

b) Trabalho em domlngos, ou seja, a cada 3 (três)domingos trabalhados, segue-
se 1 (um) de descanso;
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c) As horas laboradas aos domingos, quando não compensadas, deverão ser
remuneradas com o acréscimo do adicional de 100% (cem por cento);

d) ficam excluídos dessa cláusula, os empregados regidos pela cláusula quarta
da p'esente ColverÇào Coleti!a.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERcÊIRA _ PLANTÕES DE ESCALA E REVEZAMENTo

O empregador poderá adotar o regime de rodízios e plantôes, mediante negoclação e
aprovação dos SINDICATOS PROFISSIONAL e PATRONAL, respectivamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA _ TRABALHo EM REGIME DE TEMPo PARCIAL

Considerar-se-á trabalho em regime de têmpo parcial rêgulamentado pelo ad. 58-A da
Consolidação das Leis do Trabalho cuja duração náo exceda a vinte e cinco horas
semanais.

Parágrafo primeiro - A duração da jornada semanal nào podêrá exceder de 25 (vinte
e cinco) horas. Quanto à duração máxima diária, deve ser respeitada a regra geral, que
é de oito horas por dia.

Parágrafo segundo - fica proiblda a prestaÇão de horas extras.

Parágrafo têrceiro - o salário a ser pago ao empregado sob o regimê de tempo parcia
será proporcional à sua jornada e nunca inferior a 50% do piso sâlarial minimo
estipulado nesta convençã0, em relação aos emprêgados que cumprem, nas mesmas
funÇões, tempo intêgral.

Faltas

CLÁUSULA VIGÉSIMA oUINTA _ AUSÊNcIAS LEGAIS

Os empregadorês considerarão ausências legais do en'rpregado ao sêrviço, aquelas
prêvistas na legislação vigente e nesia norrna coletiva, não sendo passíveis de puniçào
e desconto no salário, os seguintes casos:

a) até 2 (dois) dias consecutívos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente,
descêndente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carterra de trabalho e previdência
soc al. v va sob sua depenoencia económica:

b) ate 3 (três) dias consecutivos em viriude de casamento,

c) por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana;
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d) por 1 (urn) dia, em cada 12 (dozê) mêses de trabalho, êm casos dê doação voluntária
de sangue dêv damente comprovada;

e) até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o flm de se alistar e eitor, nos termos da
lei respectiva;

Í) homens, no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do serviÇo militaI
reÍeridas na etra "c" do artigo 65 da le 4375164

g) nos dias ern que estiver comprovadamente realizando prova de êxarne vestibular
para irgresso em estabelec n'e1ro de ensi"ro suoelor:

h) pelo tempo que se flzer necessário, quando tiver que compareçet a )uízo:

i) peio ternpo que se fizer necessário, quando, na qualldade de representante de
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internaclonaldo
qua o Brasll seja membro.

i)as ausências comprovadas ejustlficadas por médico. para exarne e acompanhamento
pré-natal da empregada gestante.

PARÁGRAFO ÚrutcOl as ausências acima .elacionadas são oriundas de norma leqa
prevista na legislaÇáo vigente (4rt.473 da Consolidação das Leis do Trabalho), não se
confundindo com ausências motivadas por doença ê cor.p.ovadas através de atestado
rnédico

Aceitação de Atestados Médicos

cLÁUSULA VIGÉsIMA SEXTA _ ATESTADoS MÉDIcoS

Os empregadores deverão considerarjustfrcadas as auséncias do empregado quando
este apresentar atestados rnédicos emilidos pêlo SUS (Sistema único de Saúde) e seus
conveniados, bem como os emliidos pelo serviço rnédico e odontológlco dos
SINDICATOS PROFISSIONAIS e/ou seus conveniados e quando o empregado
mantiver convênio médico ou na qualidade de dependente.

a) Deverão ser consideradas justificadas também as ausências quando do
acompanhamento de fllho menor e/ou inválido pâra consulta médica, comprovando com
atestado médico o período em que lá permaneceu.

b) Deverão constar nos atestados o CRM do médico ou o CRO do deniista ê a

assinatura do médico ou do dentista.

c) Caso o empregado telha necessidade de se aÍasrar pelo Órgáo Previdenciár o e .ào
tenha o empregador procedido aos recolhimentos devidos, fica o empregador obrigado
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a indenizar o empregado pelo período en't que deveria permanecer afastado, no valor
de seu salário integral. A rêcusa do Órgào Previdenciáro sob essa lustificativa
constituirá crédito ao empregado e será tida como título executivo extrajudicial, passíve
de execução perante a Justiça do Trabalho.

SEDCAR

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades
Normas para Admissão / Contratação

cLÁusuLA vrcES vlA sET vlA - coNTRATo DE ExpERtÊNctA

a) O contrato de experiência, previsto no ad. 445, parágrafo único, da CLT, será
estipulado pelo êmpregador observando-se um período total de 60
(sessenta) dias, podendo, se optar o êmpregador, dividir em dois perÍodos,
não podendo o segundo período ser prorrogado por período acima do
priraeiro, e desde que ambos os períodos somados náo ultrapassern o
máximo legal de 60 (sessenta) dias.

b) Não será celebrado o contrato de experiência nos casos de readmissáo de
empregados para a rnesma função anteriormente exercida na residência do
empregador, bern cono para os casos de admissão de empregados que
esteja prestando serviços na mesma íunção como mão de obra temporár a.

c) Nos contratos que tenham termo estipulado o empregador que, sem justa
causa, despedir o empregado será obrlgado a pagar-lhe, a titulo de
ndênizaÇão, e por metade, a remuneraçâo a que teria direito até o termo do
contrato.

d) Havendo termo êstlpulado, o empregado não poderá se desligar do contrato,
sem justa causa, sob pena de ser obrigado a lndênizar o empregador dos
prejuízos que desse fato lhe resultarem. A indenizaçã0, porém, não poderá
excedêr àquela a que teria direito O empregado er. idênticas condiçôes.

e) Só haverá aviso prévio se houver no contrato cláusula recíproca de tescisào
antêcipada (artigo 481 da CLT).

f) É obrigatória a anotaÇão no Cont.ato de Trabalho da discriminaçáo das
funçôes a serern desempênhadas pelo Empregado Doméstico contratado.
sendo vedada a alteraÇão unilateral do Contrâto por pade do Empregador,
inclusive. neste tocante.

CLÁUSULA VIGÉSINIA oIÍAvA . cARTÃo DE

Os empregadores domésiicos obrigatoriamente
cartão de ponto ou o que rnelhor lhes aprouver
emPregados.

PONTO

manterão livro ponto, folha ponto,
para o controle de jornada de seus
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - REScISÃo INDIRETA PELoS EMPREGADos

Em caso de descumprimento de quaisquer cominações estipuladas na presente norma
coletiva, os en]pregadores facultarão a seus empregados resclndirem seus contratos de
trabalho nos termos do artigo 483 da Consolldação das Le s do Trabalho, com liberaÇáo
err favor dos rnesmos de todos os títulos decorrentes do contrato, sem prejuízo de
acréscimos legais.

Parágrafo primeiro: Em razão das particuladdades da relação de er,'tprego doméstico
o empregado que entender estarem sendo descumpridas quaisquer das cláusulas do
presente instrumento deverá procurar o Sindicato da sua Categoria a fim de que o
En'rpregador seja notificado para tentativa de solução amigável da questáo. Caso o
empregador não compareÇa por si ou por preposto com poderes para transiglr, sua falta
será considerada como "confissão" dê culpa valendo corno prova a fim de instrulr
reclamação trabalhista.

Parágrafo segundo: Essa cláusula não se aplica como penalidade para o
descumprimento da Cláusula Trigésima Terceira.

cLÁusuLA TRtcÉstMA - REscrsÃo tNDtRETA pELo EMpREGADoR

Em caso de descumprimênto de quaisquer cominações estipuladas na presente norma
coletiva por parte do empregado, os empregadores poderão se valer dos termos
contidos no atÍigo 482 da Consolidação das Lêis do Trabalho, através de prova
tesiemunhal, de pessoas próximas que presenciaram os fatos ocorridos, que residam
ou não na residência do empregador, mesmo que sejarn parentes do mêsmo.

Parágrafo primeiro: Em razão das particulai dades da relaÇào de emprego doméstico
o empregador que entender estarem sendo descumpridas quaisquer das cláusulas do
presente instrurnento deverá procurar o Sindicato da sua Categoria a Íim de quê o
Empregado seja notificado para tentativa de souçâo amigável da questão. Caso o
empregado não compareça sua falta será considerada como "confissão' de culpa
valendo coTno instrumenio de prova no caso do empregado vir a mover rec amaÇão
trabalhista em face do Empregador.

Estabilidade Mãe

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA . GARANTIA DE EMPREGo À GESTANTE
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Fica assegurada a estabilidade de emprego à empregada qestante, desde a
confirmação da gravidez ate o 5o (quinto) mês após o parto, salvo as hipóteses de
disoensê porlLsta (aJSa e pedioo de de-ssão.

Parágrafo Único - A garantia prevista nesta cláusula poderá ser substituída por
indenização correspondente aos sa ários devidos até o final da estabilidade.

Estabilidade Portadores Doença Não Profissional

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA _ GARANTIA E ESTABIL]DADE _
EMPREGADO AFASTADO POR DOENÇA

Ao empregado âfastado por doenÇa, percebendo o benefício previdenciário respectivo,
será garantido 30 (trinta) dias de estabilidade após a alta médica.

b) Dentro do prazo limjtado nesta garantia estes empregados
não podetão ter seus contratos de trabalho rescindidos
pelo emprêgador, a não ser em razão de prática de falta
gravê devidamente comprovada conforme parágrafo
prirneiro da ciáusula 30u.

c) Fica obrigado o emprêgado a fornecer ao empregador o
seu pedido de aÍastar.ento por doença, ben] como a alta
médica. Caso o empregado não retome ao trabalho após
sua alta rnédica e não justificando os motivos lêgalmente.
f icará caracterizado desinteresse ao trabalho.

Parágrafo único: A garantiâ prevista nesta cláusula poderá ser substituída por
inclenizaÇão correspondente a 30 (trinta) dias de salário.

CLAÚSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA _ HOMOLOGAÇÔES

HOII/IOLOGAÇOES / PRAZO PARA PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS E
PRAZO PARA HOMOLOGAÇÕES

Os empregadores efetuaráo o pagamento das verbas rescisórias, êm conformidade com
as normas previstas no art. 477 da CLÍ, nos seguintes prazosl

A) Prazo para pagamenlo das ve.bas rescisórias:
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l.. o primeiro dia útil imediato ao término do contrato, quando o aviso prévio for
trabalhado;

ll - o déclmo dia, subsequente a data da comunicação da dêrn ssão, no caso de
ausência de aviso prévio, indenização deste ou dispensa do seu cumprimento.

§ 1o - Os prazos sáo compuiados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento;

§ 2'- Se o dia do vencimento recair ero sábado, dorningo ou feriado, o termo final será
prorrogado para o dia út I imediatamente posterior.

§ 3'- A inobservância dos prazos previstos nesta cláusula, sujeitará o empregador ao
pagamento êm iavor do empregado, o valor equivalente ao sêu salário, corrigido
monetariamente salvo quando, comprovadamente, o trabalhador tiver dado causa á
mora.

§ 4'- O pagamento das vêrbas rescisórias em valores inferiores aos previstos na
legislação ou nos instrumentos coletivos constitui mora do empregador, salvo se houver
qLrilaÇào das dÉerenças no p.azo 'egal.

§ 5'- O pagamento complementar dê valorês rescisórios, quando decorrente de reajuste
colêtivo de saláros (data base) determinado no curso do aviso prévio, ainda que
inclenizado, não configura rnora do êmpregador, nos termos do art. 487, §'6' da CLT.

B) Prazo para realização da homologação:

As homologações das rescisões contratuais com menos de 01 (um) ano, deverão,
p-tg&IC-!çial-M!q, ser efetuadas nas Entidades Sindicais Profissionais e demais órgâos
competêntes; e as rescisões com mais de 01 (um) ano deverâo gbigAlgliaEeIlq ser
efetuadas nas Eniidades Sindicais Profissionais - SINDICATO DOS
TMBALHADORES DOIV]ESTICOS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO e SUaS Sub
SCdCS,

l- Fica facultado ao ernpregado optar pela realizaÇão da homologaÇão da rescisào
contTatua quando a entidade sindical profissional tiver sub sedês.

Íl - Fica estipulado o prazo de '10 (dez) dias, a contar da data da rescisâo coniratual,
para que os empregadores efetuem a hornologação do lêrmo de Rescisão do Contrato
de Trabalho e entreguem a Comunicação de Dispensa e requêrimento de Seguro-
Dêsemprego, quando devido, sob pêna de pagamento de multa equivalente a 01 (um)
salá.io do êmpregado a ser paga ao mesrno. A baixa da CTPS deverá ser efetuada nos
prazos previstos no artigo 477 § 6o da CLT, sob pena de o empregador Íncorrer na multa
prevista nesta cláusula.

§ 1" - Os prazos são computados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e
inclulndo-se o do vencimento;
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SEDCAR4K SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

§ 2'- Se o dia do vencimênto recair em sábado, domingo ou feriado, o termo final será
p'orrogado pa'a o dia út I i.nediatamente posterior.

lll' Quando a entidade sindical proÍÍssional der qualquer causa para o atraso na
homologaçáo, especificada na alínea "b" desta cláusula, será obrigada a emitir em favor
do empregador, uma certidáo que o isenie da culpa, especificando quais os motivos que
levaram ao atraso na homologaçã0.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA oUARTA _ SEGURo DESEMPREGo

Se a homologação da rescisão do contrato de trabalho não for efetuada dentro dos
prazos legais por culpa do empregador e o ex-empregado vier a perder o prazo de 90
(noventa) dias após a rescisão do cont.ato de trabalho, perdendo, assim, o direito do
recebimento do seguro desemprego, o empregador será responsável e arcará com o
pagamento do período que fariaju§ o empregado.

cLÁUSULA TRIGÉsIMA QUINTA _ FGTS

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é obrlgatório o recolhimento
mensalmenie, assim como o percentual indenizatório, legalmente estipulado pelo
Governo Federal.

Uniforme

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - UNIFoRMES

Caso o empregador exija o uso de uniformê por parte de seus empregados, os mesmos
deveráo ser fornêcidos grâtuitamente.

Parágrafo único: Flca assegurado ao empregador direito ao reembolso do valor
correspondente ao uniforme fornecido, em caso de não devolução ou estrago voluniário
do mesmo, por ocasião do desligamento do empregado.

cLÁusuLA TRrGÉsrMA sÉTrMA - REDUÇÃo DE Rrscos
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SEDCAR4K SINDIGATO DOS EMPREGADORES
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O empregador doméstico deverá adotat as medidas necessárias para a redução dos
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúdê, higiene e seguranÇa,
estabelecidas no inciso XXll do afi. 7'da CF/88, de acordo com Norma Técnica a sêr
definjda peLo l\,4 nistério do Trabalho e Emprego - lVlTE.

CLÁUSULA TRIGESIMA oITAVA . DIA Do TRABALHADoR DoMEsTIco

Flca estabelecida a daÍa de 27 de abril de cada ano para a comemoraçáo ao dia do
TMBALHADOR DOIVIESTICO data em que o trabalhador fará lus a remuneraÇào em
dobro se trabalhado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA _ FoRo coMPETENTE

As dúvidas e controvérsias odundas do descumprimento das cláusulas contidas na
presente Convençâo Colêtiva de Traba ho serâo dirimidas pela Justiça do Írabalho.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA - FIXAÇÃO DE OUTRAS VANTANGENS

Fica convenclonado que, durante a vigência da presente Convenção, poderào ser
negociadas e fixadas outras vantagens de natureza êconômica e social nela não
Previstâs.

CLÁUSULA oUADRAGÉSIMA PRIMEIRA _ PRoRRoGAÇÃo, REVISÀo,
DE:NÚNCIA OU REVOGAÇÃO.

O processo de proffogação, revisão, dênúncia ou rêvogação total ou parcialda presente
Convênção Colêtiva de Trabalho, ficará subordinado às normas estabelecidas pelo Art.
615 da CLT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA _ RECONHECIMENTo DAS NoRMAS
COLETIVAS

As cláusu as constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho atendem os termos da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, do Art. 7' do lnciso XXVI da ConstituiÇão
Federal e da Poftaria 865 de 14.09.05 do Ministério do Traba ho

cLÁusuLA eUADRAGÉstMA TERcETRA - NoRnrAS coNsrructoNAts

A prornulgaÇão da lêgislação ordinárla ê/ou complementar, regulamentadora dos
preceitos constitucionais, substituirá, onde aplicável, direitos e deveres prêvistos nestê
ConvenÇão, ressalvando-se sernpre as condições mais favoráveis aos empregados,
vedada, em qualquer hipótese, a acumulação.
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SEDCARK SINDICATO DOS EMPREGADORES
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DEPóSITo DA NoRMA coLETIVA

As entidades sindicais representantes das categorias profissional e econômica,
devidamênte auto zadas pelas respectivas assembleias gerais, firman], por seus
presidentes, o comprol.nisso de submete.ern a presente Convenção Coletiva a depósito
nas sedes das suas Entidadês convenêntes e no Orgão competente do l\,4inistério do
Trabalho nos termos do Art. 614 da CLT, ressalvando-se que referido depósito no
lvlinistério do Trabalho e Emprego configura mera formalidade.

cLÁusuLA QUADRAGÉStMA QUTNTA - TMPOSTO StNDtCAL - artigo 580 da CLT
ê 2í7 do Código Tributário Nacional

Sem preluízo dos recolh mentos devidos mensalmente, os Empregadorês se
cornprornetem no mês de março a descontar de seus empregados 0'1 (um) dia de salário
correspondente ao IIMPOSTO SINDICAL previsto nos artigos 580 da CLT e 217 do
Código Tributário Naciona. O desconto deverá ser eietuado no mês de rnarÇo e
repassado a eniidade Sindical Profissional até o dia 30 de abril, mediante reco himento
em guia própria da Caixa Econômica Federal que poderá ser acessada também no site
da entidade Slndical.

Parágrafo único: O não recolhimenlo acarretará ao empregador multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante, além de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização
monetária na forma da lei.

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SExTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

a) o empregador recolherá MENSALI\4ENTE aos cofres da Entidade P.ofissional,
akavés de gu as fornecidas pela mesn'ra, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor
co.respondente ao montante do desconto efetuado em folha de pagamento dos
empregados refe.ente à Contribuição Assistencial dos Emprêgados, autorizada pela
Assembleia G-^ral dos mesmos, no valor correspondente a 3% (três por cento) do tota
bruto dos salários.

b) A Entldade enviará as guias para o devido recolhimento e após a data, deverá ser
remetida ao Sindicato profissional, cópia da guia paga e da folha de pagamento
(lnstrução Normativa do TST).

c) O não recolhirnento acarretará ao emp.egador multa de 10% (dez por cento) sobre o
montante, além dejuros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na forma
da lei.

d) O empregado poderá, a oualouer tempo, exercer o direito de oposição à contribuição
desta cláusula, nos termos do precedente normativo n" '119 do TST. A rnanifêstâção
deverá ser aprêsentada por êscrito, pêssoalmente, na sede da entidade sindical, sito na
Rua São Sebastião, n.o 506, 1o andar, sala 115 - Centro, R beirão - SP.
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SEDCARíK SINDICATO DOS EMPREGADORES
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CLÁUSULA oUADRAGÉSINIA SÉTIMA _ MENSALIDADE ASSocIATIVA

O desconto da mensalidade associativa mensal será de R$ 20,00 (vinte reais) e as
demais contribuições em conformldade com a Convenção Coletivâ dê Trabalho da
categoria del berado na AGE, as quais deveráo ser repassadas para a EnUdade Sindica
até o 10" (décimo) dia de cada mês, a contar do mês subsequente a data de
sindlcalização, a ser efetuado em guia própria emitida pelo Sindicato Profissional, sob
pena de soírer as cominações do § único do Art. 545 da CLT.

O empregador ficará rêsponsáve pêlo ênvio mensal da relaçáo nominal e comprovante
do pagamento efetuado reierente aos seus êmpregados quê optaram pelo desconto da
mensalidade mencionada em folha de pagamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA oITAVA _ CONTRIBUIÇÀO SINDICAL
EMPREGADOR DOMÉSTICO - artigo 580 da CLT e 217 do Código Tributário
Nâcional

O empregador doméstico fará a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PAIRONAL, prevista nos
artigos 579 a 591 da CLT, a favor do Sindicato dos Ernpregadores Domésticos de
Campinas e Região - SEDCAR. Esta CONTRIBUIÇÃO deverá ser recolhida no mês de
janeiro de cada ano até o dia 3í. O valo. anual da CONTRIBUIÇÃO parc 2A17 eslà
definido de acordo com o número de empregados domésticos, conforrne tabela abaixo:

NUMERO DE EMPREGADOS valor da Conlribuicão Sindical Anuâl

1 R$ 46,35

2 R$ 84,46

3 R$ 110,21

4 R$ 143 17

IVIals de 4 empregados R$ 178,19

Parágrafo pÍimeiroi O pagarnento deverá ser efetuado no mês de janeiro em favor da
entidade Sindical Patronal - SEDCAR - até o dia 31 de janeiro de 2017, mediantê
reco himento em guia própr a da Caixa Econômíca Federa através do Código Sindica
26103 que poderá ser acessada também no site dâ entidade Sindica
(www.sêdcar.com.br). Após sêr devidamente preenchida e autenticada, uma v a deverá
ser enviada ao Sindicato Patronal contendo o nome do empregador e do(s)
trabalhado(es) com comprovante do efetivo pagamento, para fins de conferência.

Parágrafo segundo: O não rêcolhimento acarretará ao empregador multa de 10% (dez
por cento) sobre o montante, além de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualizaçáo
monetária na forrna da lêi.
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CLÁUSULA oUADRAGÉsIMA NoNA - PRAzoS E MULTAS

Os empregadores se obrigam a cumprir
presente norma coletiva, sob pena de
lnstrumento nas cláusulas respectivas.

SINDICATO DOS EMPREGADORES
DOMÉSTICOS DE CAMPINAS E REGIÃO

rigorosamente os prazos estabelecidos na
multa e outras penalidades fixadas neste

No caso de descump.imento de qualquer uma das demais cláusulas ou disposições,
sem prejuízo de outros direitos, o empregador pagará em favor do empregado
prejudicado e para cada infração cometida multa de 20% (vintê por cento) do salário
mínir.o fede.alvigentê no país.

CAMPINAS, 03 DE ABRIL DE 2017,

SINDICATO DOS TRABALHADORES DOM
DE RIBEIRÃO PRETO

E REGIÃO

SINDICATO DOS EMPREGADORES DOM
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